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COMUNICADO DE VENCEDOR 
 

 
RESULTADO: Chamada Pública nº 29/2025/P - Cessão Onerosa para o Serviço de 
Arbitragem de Handebol para o Centro Esportivo Educacional - CEE Pirituba.  
 
O Instituto Movimento de Esporte, Educação, Saúde e Meio Ambiente, pessoa jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o número 
06.064.716/0001-39, tem o prazer de informar o resultado da Chamada Pública nº 
29/2025/P - Cessão onerosa para Serviço de Arbitragem de Handebol.  
 
 
Fornecedor Selecionado:  
Nome: BRUNA MASINI PACICCO  
CNPJ: 35.920.926/0001-80 
 
Agradecemos a todos os participantes e fornecedores que demonstraram interesse e 
apresentaram suas propostas.  
 
 
Atenciosamente,  
Instituto Movimento de Esporte, Educação, Saúde e Meio Ambiente 
 
 
 
 
 

DATA: 06/10/2025 
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RESULTADO: Chamada Pública nº 29/2025/P - Cessão Onerosa, Destinada a 
Serviço de Arbitragem de Handebol do Centro Esportivo Educacional CEE Pirituba. 
O Instituto Movimento de Esporte, Educação, Saúde e Meio Ambiente, pessoa jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF nº 06.064.716/0001-39, 
vem por meio desta informar o resultado referente a Chamada Pública nº 29/2025/P - 
Cessão onerosa a Serviço de Arbitragem de Handebol no CE Pirituba, a saber:  
 
Nome: BRUNA MASINI PACICCO  
CNPJ: 35.920.926/0001-80 
 
 
Informamos ainda que, em respeito ao princípio da ampla defesa e contraditório, abre-
se o prazo de 03 (três) dias úteis para que a empresa não selecionada, apresente 
suas razões recursais.  
Ainda nesse sentido convoca, a empresa vencedora do certame, para que no prazo de 
05 (cinco) dias úteis apresente a documentação constante no instrumento 
convocatório, sob pena de desclassificação. Referidos prazos serão contados da 
publicação do presente resultado,  
 
 
 
Atenciosamente, 
Instituto Movimento de Esporte, Educação, Saúde e Meio Ambiente 
 
 
 
 

DATA: 01/10/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA – 
Contratação de Serviço de Arbitragem de Handebol  

1º CAMPEONATO DE HANDEBOL – REDE OLÍMPICA 
 
 

1. OBJETO: 
Contratação de empresa com profissionais especializado para a prestação de 
serviço de arbitragem nas partidas do Campeonato Rede Olímpica de 
Handebol, Categoria Sub-15 Feminino, conforme regras oficiais da 
Confederação Brasileira de Handebol (CBHb) e disposições do 
Regulamento Interno da Competição (Anexo I) . 
 
 

2. JUSTIFICATIVA: 
A contratação de arbitragem qualificada é essencial para assegurar a aplicação 
correta das regras, garantir a disciplina, a segurança e a integridade das 
partidas, bem como a imparcialidade e regularidade dos resultados. 
 
 

3. LOCAL / ENTREGA: 
3.1 CEE Pirituba - Centro Esportivo Educacional Geraldo José de 

Almeida Endereço: Av. Mutinga, 1400 - Jardim Santo Elias - São Paulo - 
SP, CEP: 05110-000. 

3.2 Datas previstas: 
 Rodada 1: 19/10/2025 (domingo) – 5 jogos; 
 Rodada 2: 09/11/2025 (domingo) – 5 jogos; 
 Rodada 3 Final: 30/11/2025 (domingo) – 6 jogos; 

 
 

4. ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇO: 
4.1 Arbitragem de todas as partidas previstas na tabela do campeonato. 
4.2 Aplicação integral das regras oficiais da CBHb e do Regulamento do 

Campeonato Rede Olímpica. 
 

4.3 Composição mínima por partida: 
4.3.1 2 árbitros principais (dupla de arbitragem) 

 
4.4 Utilização de uniformes oficiais adequados e apitos homologados para a 

modalidade. 
4.5 Apresentação com antecedência mínima de 30 minutos antes do início da 

rodada. 
4.6 Comunicação e relatórios à organização sobre ocorrências disciplinares e 

técnicas. 
 

4.7 Quadro estimativo de jogos (Anexo II): 
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QUADRO ESTIMATIVO DE SERVIÇOS (por dia de rodada) 

Rodada / 
Data 

Nº de 
Jogos no 

Dia 

Equipe de 
Arbitragem 

Necessária (fixa para 
o dia) 

Total de 
Profissionais / Dia 

Horas 
estimadas de 
trabalho** 

Rodada 1 – 
19/10/2025 

5 jogos 2 árbitros  4 ~7h 

Rodada 2 – 
09/11/2025 

5 jogos 2 árbitros  4 ~7h 

Rodada Final 
– 30/11/2025 

6 jogos 2 árbitros  4 ~8h 

Total Geral 16 jogos — 
12 contratações (4 
prof. x 3 rodadas) 

— 

* Estimativa considerando 2 tempos de 25 minutos + intervalo e eventuais 
prorrogações. 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 Disponibilizar árbitros capacitados e credenciados, preferencialmente com 

experiência comprovada na modalidade. 
5.2 Cumprir os horários e condições estabelecidas pela organização. 
5.3 Arcar com transporte, alimentação e demais custos relacionados à 

execução do serviço. 
5.4 Garantir a substituição imediata de profissional em caso de impedimento. 

 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Fornecer acesso aos locais de realização das partidas. 
6.2 Disponibilizar a tabela e informações atualizadas das equipes. 
6.3 Fornecer material de apoio (súmulas, canetas, pranchetas) quando 

necessário. 
 
 

7. PROPOSTA: 
7.1 Prazo para recebimento da proposta: até 30 de setembro de 2025. 
7.2 As propostas podem ser enviadas para o e-mail: 

compras@institutomovimento.org.br até a data indicada. 
7.3 O fornecedor deverá oferecer uma garantia do produto, especificando os 

termos e duração dessa garantia. 
7.4 Forma de pagamento com emissão de nota fiscal, detalhando as 

condições de pagamento, prazos e qualquer informação relevante 
relacionada à transação financeira. Pagamento mediante apresentação de 
nota fiscal e relatório de execução do serviço, após cada rodada ou 
conforme cronograma definido em contrato. 
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7.5 Descrição completa do item 4, incluindo todas as especificações técnicas. 
 

 
8. DOCUMENTOS: 

Após a adjudicação da proposta vencedora, a contratada deverá fornecer os 
seguintes documentos se necessário:  

- Cópia atualizada do CNPJ; 
- Certidão de Regularidade Fiscal (INSS, FGTS e Receita Federal); 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
- Inscrição Municipal/Estadual, quando aplicável; 
- Certificado de Curso de Arbitragem – emitido pela Confederação Brasileira de 
Handebol (CBHb) ou pela federação estadual, comprovando que a pessoa ou 
empresa passou pelo treinamento necessário. 
- Registro ou habilitação atual na CBHb ou federação estadual – documento ou 
certidão que comprove que estão regularmente habilitados para atuar como 
árbitros. 
- Outros documentos que possam ser solicitados pelo contratante. 
 

9. CRITÉRIO DE SELEÇÃO: 
A seleção será realizada com base na avaliação da proposta que melhor atenda 
às necessidades do projeto, levando em consideração não apenas o valor 
apresentado, mas também a qualidade técnica e a abrangência das soluções 
propostas, incluindo: 

 Qualidade da proposta técnica apresentada. 
 Relação custo-benefício da proposta. 
 Cumprimento dos requisitos estabelecidos neste termo de referência. 

 
 

10. PROCEDIMENTOS PÓS-SELEÇÃO: 
10.1 Declaração de proposta vencedora e recursos 
10.2 Declarada a proposta vencedora, será concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para que qualquer interessado manifeste sua intenção de recorrer, 
devendo esta ocorrer de forma motivada, isto é, indicando contra qual 
decisão e quais motivos pretende recorrer. 

10.3 Os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail 
compras@institutomovimento.org.br no prazo citado em resposta por e-mail. 

10.4  Havendo quem se manifeste, será analisada a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir pela admissão 
ou não do recurso, fundamentadamente. 

10.5 Decadência do direito de recorrer. 
10.6 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência deste direito. 
10.7 Prazos para recurso e contrarrazões. 
10.8 Uma vez manifestada a intenção de recurso, o recorrente terá, a partir de 

então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, por e-mail. 
10.9 Os demais interessados serão intimados a apresentar suas contrarrazões 

também por e-mail, em um prazo adicional de 03 (três) dias, a contar do 
término do prazo do recorrente. 
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11. CONSIDERAÇÕES FINAIS : 
11.1 A Instituto Movimento reserva-se o direito de solicitar ajustes ou correções 

nos serviços prestados, caso necessário, para garantir a conformidade com 
as especificações e requisitos estabelecidos. 

11.2 Qualquer modificação ou aditamento a este termo de referência deve ser 
formalizado por escrito e acordado por ambas as partes. 

11.3 Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organizadora do 
campeonato, observando-se a legislação vigente. 

 

DATA 19/09/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                  
 
 
 

                                             Requisição: N°29/2025/P 

Instituto Movimento de Esporte, Educação, Saúde e Meio Ambiente   
CNPJ: 06.064.716/0001-39 - São Paulo/SP 

Página 7 de 18 
 

Anexo I: 
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ANEXO II:  
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